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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2015 

 
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2015 

 
A Prefeitura Municipal de Papagaios/MG, através da Comissão Permanente 

de Licitações, divulga para conhecimento do público interessado que no 
local, hora e data adiante indicados, em sessão pública, receberá os 

Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, para o objeto desta 

Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, Critério de Julgamento “Menor 
Preço Global”, mediante as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações: 

 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS/MG 

 
DATA: 31/07/2015 

 
HORÁRIO: 15:30 horas 

 
1 - DA ABERTURA 

 
1.1. A Comissão Permanente de Licitação realizará a abertura dos 

envelopes em sessão pública a ser realizada, conforme abaixo indicado: 

 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS/MG 

 
DATA: 31/07/2015  

 
HORÁRIO: 15:30 horas. 

 
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de 

caráter público que impeça a realização deste evento na data acima 
mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 

primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
 

1.3. Os horários de entrega e abertura dos envelopes de habilitação e 
proposta desta licitação estarão em conformidade com o relógio do 

departamento de Compras, Licitações e Contratos. 

 
1.4. A Prefeitura Municipal de Papagaios, não se responsabiliza pelos 

envelopes que, entregues em outros setores, ou que por outro motivo não 
chegarem ao local, data e horário atrasados. 

 
2 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 
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2.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, 

serão feitas no órgão de divulgação oficial do Município, que é o quadro de 
avisos afixado no hall de entrada da Prefeitura. 

 
3 - DO OBJETO 

 
3.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa para 

Prestação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do 

Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e emitir os 
Laudos Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e 

Laudos de Insalubridade e Periculosidade; elaborar, implantar, 
desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO – NR 7), elaborar e assessorar o 
desenvolvimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA – NR 9), realização de exames médicos clínicos em todos os 
funcionários da Prefeitura, com a emissão das competentes ASO’s, 

pela Secretaria de Administração; Manutenção dos Programas 
existentes; e, serviço de Perícias Médicas, conforme anexo I. 

 
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta Tomada de Preços correrão à conta 

das dotações orçamentárias nº.  
 Ficha 00123   
 Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
 Unidade: 02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 Sub-Unidade: 02.03.20 ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 Funcional Programatica: 04.122.0021.2017 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRACAO 
 Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 1.00.00 Recursos Ordinários 

 
5 - DA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Poderão apresentar-se à licitação pessoas jurídicas ou físicas 

cadastradas ou que apresentarem junto ao setor de cadastramento da 
Prefeitura toda a documentação que comprova que atende a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 
do recebimento dos envelopes, dia 28/07/2015. 

 
5.1.1. As Empresas cadastradas que estiverem com documentação com 

prazo de validade vencido deverão procurar a Administração Pública a fim 
de regularizá-la. 

 
5.2. Somente poderão participar da presente licitação, empresas que não 

estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

cumprindo pena de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93. 
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5.3. Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste Edital, 

poderão participar da presente licitação empresas brasileiras, que 
atendam aos seguintes requisitos: 

 
6 - DO CADASTRAMENTO 

 
6.1. As empresas que se interessarem em participar do certame, e não 

forem cadastradas, deverão apresentar para cadastramento, ou 

comprovarem que atendem todas as exigências para cadastramento até o 
dia: 28/07/2015, até às 16:00h, os seguintes documentos: 

 
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
PESSOA FÍSICA 

 
a) cédula de identidade; 
b) comprovante de endereço; 

c) prova de quitação com o serviço militar, para o sexo masculino; 
d) título de eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais. 

 
PESSOA JURÍDICA 
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado 
da documentação de eleição de seus administradores; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão ou entidade competente.  

 
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
 

PESSOA FÍSICA 
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)  
b) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

d) prova de inscrição como autônomo no cadastro de contribuintes municipais 
(ISS); 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

PESSOA JURÍDICA  
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação; 
b) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014 

d) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a 

regularidade. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 
compatível com o objeto da licitação. 
 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
 

PESSOA FÍSICA 
 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor da Comarca 

do domicílio do licitante. 
 

PESSOA JURÍDICA  
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL 
DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha substituir; 
 

1 – Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente, assinado pelo contador. 

 
2 – O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa, 

ou em cópia reprográfica de seu “Termo de Abertura”, comprobatório de registro 
na Junta Comercial. 
 

 
OBSERVAÇÃO: 
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Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 
 
I - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

 
II - Sociedades empresárias, não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 
Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor, ou em outro 
órgão equivalente; 
 

III - no caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, o balanço patrimonial poderá 
ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do 
último Exercício, exigível na forma da lei;  

 
IV - sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do fornecedor, ou em outro órgão equivalente; 
 

Os documentos relativos ao item 6.1.4.1, deverão ser apresentados contendo 
assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou 

mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir 
a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 
contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC – são indispensáveis. 
 

b) O Balanço Patrimonial e demonstrações apresentados para fins de habilitação 
após o dia 30 de abril do corrente ano, será obrigatoriamente o do exercício 
imediatamente anterior. 

 
c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias 
antes da data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”. 
 

6.1.4. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII da C.F. 
conforme modelo anexo (declaração que não emprega menores). 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. Os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços deverão ser 

entregues datilografados/digitados, contidos em invólucros opacos e 
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fechados com cola e/ou de forma tal que torne detectável qualquer intento 

de violação de seu conteúdo, trazendo na face o seguinte sobrescrito, 
respectivamente: 

 
7.1.1. ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS/MG 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2015 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015 

 
ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
NOME DA LICITANTE 

 

 
7.1.2. ENVELOPE “B” - PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS/MG 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2015 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015 

 
ENVELOPE “B“ – PROPOSTA COMERCIAL 

 
NOME DA LICITANTE 

 

 

7.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na 

PROPOSTA COMERCIAL. 
 

7.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser 
apresentados por preposto da LICITANTE com poderes de representação 

legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. 
A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o 

representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se 
estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que comprove tal 

condição através de documento legal. 
 

7.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e 
as Propostas Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma 
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pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das 
LICITANTES representadas. 

 
7.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, 

digitada ou datilografada ou manuscrita legível, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante da licitante, devendo estar acompanhada de Cronograma 

Físico-Financeiro. 
 

7.4.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir 
impostos, taxas, seguro e outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado. Havendo divergência entre os preços 
unitário e global, prevalecerá o primeiro. 

 
7.4.2. A não-indicação de parcelas referentes aos impostos, taxas, seguro 

e outros encargos pressupõe que o preço já o inclui. 
 

7.4.3. Deverá constar o preço global da proposta, expresso em algarismo 
e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

 
7.4.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua entrega. 

 
7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; ou 
 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; 

 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente; 

 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 
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8.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte 

forma: 
 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório, ou por servidor da 

administração municipal; 
  

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. 

Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, 
considerar-se-á invalido o documento com data superior a 90 dias da data 

de sua emissão. 
 

8.2. Para a habilitação nesta Tomada de Preços será exigida a 
seguinte documentação: 

 
8.2.1. Comprovação de que a empresa/pessoa física foi cadastrada no 

Município, no mínimo 03 (três) dias antes da entrega das propostas, 
através do Certificado de Registro Cadastral (CRC), dentro do seu prazo 

de validade. 
 

8.2.2. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à 
Habilitação, assinada pelo representante legal da licitante, sob pena de 

inabilitação. 

 
8.2.3. Em se tratando de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte 

– EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão 
simplificada, expedida pela Junta Comercial, sob pena de não aplicação 

dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, com data de emissão de 
até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

 
9. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE “B” 

 
9.1. A Proposta Comercial conterá, no mínimo: 

 
9.1.1. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição 

no CNPJ. 
 

9.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
9.1.3. Assinatura do representante legal. 

 
9.1.4. Preços cotados por item, expressos em Real, com no máximo 02 

(duas) casas decimais. 
 

9.2. A proposta de preços deverá ser encaminhada na forma do Anexo III. 
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9.3. Os preços propostos compreenderão todos os custos diretos e 
indiretos e demais despesas necessárias à completa execução do objeto 

da licitação. 
 

9.4. A LICITANTE deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o 
Contrato, caso a empresa seja declarada vencedora do certame. A 

ausência dessa informação não o tornará desclassificado. 
 

10 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

10.1. Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preços” deverão ser 

entregues à Comissão Permanente de Licitação até a data e horário acima 
especificados. 

 
10.1.1. Depois da hora marcada nenhum envelope contendo documento 

ou proposta será recebido pela Comissão, devendo, neste caso, ser o fato 
consignado na respectiva ata. 

 
10.2. O representante legal da proponente deverá apresentar, 

separadamente, à Comissão, sua carteira de identidade e o comprovante 
do seu credenciamento junto à Comissão, que tanto pode ser procuração 

passada por instrumento público ou particular, como declaração firmada 
pelo signatário da proposta com a identificação e o CNPJ da empresa 

licitante, estas últimas com firma reconhecida. 
 

10.2.1. Quando o representante legal da proponente for sócio ou 

proprietário, deverá apresentar original e cópias não autenticadas ou 
apenas cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social da empresa (e 

suas alterações, caso existam), devidamente registrada na repartição 
competente (Junta Comercial), Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou, 

onde estes não existam, Cartório de Registro de Títulos e Documentos), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações, em decorrência de tal investidura. 
 

10.2.2. A procuração, a declaração ou a cópia do Estatuto citado nos 
subitens 10.2 e ficará retida para autuação no Processo. 

 
10.3. Somente os representantes legais, credenciados e identificados na 

forma dos subitens 10.2 e 10.2.1, os membros da Comissão e os Técnicos 
eventualmente por esta convidados é que poderão pronunciar-se no curso 

dos trabalhos. As demais pessoas presentes poderão acompanhar o 

desenvolvimento dos trabalhos, vedada qualquer interferência.  
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10.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para 

mais de uma empresa proponente. 
 

10.5. Finda a fase de credenciamento e identificação dos representantes, 
proceder-se-á a abertura dos envelopes. 

 
10.6. Os envelopes contendo a documentação, que se refere à habilitação, 

serão abertos na presença dos interessados que procederá à conferência 

de validade da referida documentação e demais exigências decorrentes 
deste Edital, sendo devidamente rubricados pelos licitantes e pela 

Comissão de Licitação. 
 

10.7. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente poderá suspender 
a reunião para análise dos documentos de habilitação, ou proceder 

diligências sobre aspectos apontados pelos interessados ou considerados 
fundamentais pela própria Comissão para dirimir dúvidas. 

 
10.8. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, os envelopes de 

“Propostas de Preços”, continuarão lacrados e serão rubricados pelos 
membros da Comissão e pelos licitantes, ficando sob a guarda da 

Comissão para abertura em outra reunião, cuja data deverá ser indicada 
na respectiva Ata de Abertura ou através de comunicação publicada no 

Quadro de Avisos afixado no saguão da Prefeitura. 

 
10.9. Concluído o exame da documentação serão relacionadas as licitantes 

julgadas inabilitadas, às quais serão devolvidos os “Envelopes Proposta de 
Preços”, desde que não tenha havido recurso, ou se ocorrido, após a sua 

denegação. 
 

10.10. Em data previamente estabelecida, e desde que tenha transcorrido 
o prazo para interposição de recurso, ou tenha havido desistência formal 

de sua apresentação, ou ainda, tenha ocorrido julgamento dos recursos 
interpostos, proceder-se-á à abertura dos Envelopes Proposta de Preços. 

 
10.11. Na ocorrência de adiamento dos trabalhos o reinício dar-se-á com 

a identificação dos representantes, de acordo com os subitens 6.2 e 6.2.1. 
Na hipótese de tratar-se do mesmo representante já identificado, a este 

bastará exibir documento de identidade. 

 
10.12. Qualquer declaração, contestação ou impugnação apresentadas 

pelas licitantes, deverão constar das respectivas Atas, as quais deverão 
ser, obrigatoriamente, assinadas pelos membros da Comissão e 

representantes das licitantes. Ocorrendo recusa à assinatura por qualquer 
licitante, tal fato deverá ser registrado na Ata.  
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11. DO PROCEDIMENTO 

 
11.1. Os trabalhos da sessão pública para abertura dos envelopes 

obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes: 
 

11.1.1. Para a boa conduta dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer 
representar por um único representante; 

 

11.1.2. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem 
assistir à sessão, a COMISSÃO de posse dos invólucros devidamente 

fechados, contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais, procederá ao início dos trabalhos. 

 
11.1.3. Os membros da COMISSÃO e os representantes das LICITANTES 

examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e 
Propostas Comerciais apresentados; 

 
11.1.4. Proceder-se-á a abertura dos envelopes "A" – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
 

11.1.5. A COMISSÃO poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na 
mesma sessão, o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse 

fim, ficando cientificados os interessados. 

11.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a 

COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Comerciais das 
LICITANTES habilitadas. 

 
11.1.7. Os recursos em qualquer fase da licitação, serão interpostos e 

julgados com estrita observância da lei de licitação, em especial o art.109. 
 

1.1.8. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às 
LICITANTES inabilitadas, mediante recibo, se não houver recursos ou, se 

houver, após sua denegação. 
 

11.1.9. Analisada as Propostas Comerciais, a COMISSÃO divulgará o 
resultado e, decorrido o prazo para interposição de recursos, ou no caso 

de renúncia do direito recursal, proclamará a vencedora do certame. 

 
11.2. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de 

Habilitação e das Propostas Comerciais, nenhum documento adicional será 
aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos quaisquer 

adendos, acréscimos ou retificações. 
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11.2.1. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do 

interessado, em qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 
11.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata 

circunstanciada, a qual será assinada pela COMISSÃO e pelos 
representantes das LICITANTES. 

 

11.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na 
mesma sessão ou posteriormente através de publicação na forma prevista 

no item 2 deste edital. 
 

11.5. Encerrada a sessão de julgamento das propostas comerciais, a 
Comissão fará o cálculo do Coeficiente de alteração para reajustamento de 

preços, na forma prevista no item 14 deste edital. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

12.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e 
econômicos exarados na presente Tomada de Preços é exclusiva da 

equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a mesma é originária. 
 

A – AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 

“A” 
 

12.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal, Qualificação Econômica e Financeira e Cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
12.2.1. A critério da Administração, no caso de inabilitação de todos os 

licitantes, poderão ser convocados para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, 
apresentarem nova documentação, em obediência ao disposto no 

parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 
 

B – AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS – ENVELOPE “B” 
 

12.3. Decorrido o prazo recursal referente à fase de habilitação, a 

COMISSÃO procederá ao julgamento das Propostas Comerciais: 
 

12.4. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 
 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
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b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação; 

 
c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele 

incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 
8.666/93 e suas alterações; 

 
d) preços globais inexeqüíveis na forma do art. 48 da Lei das Licitações. 

 

12.5. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores 
unitário e global, o valor unitário. 

12.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total 
proposto, eventualmente configurados nas Propostas Comerciais das 

PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de 
forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

 
13 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 

 
13.1. No julgamento das Propostas de Preços será levado em 

consideração o tipo de licitação menor preço, tendo como critério de 
julgamento o preço global. 

 
13.2. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações deste Edital e seus anexos, e ofertar o 

MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

13.3. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às 
especificações e às exigências contidas neste Edital bem como aquelas 

que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
consoante o disposto na Lei nº 8.666/93. 

 
13.4. No caso de absoluta igualdade de condições entre 2 (duas) ou mais 

Propostas de Preços, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, aos bens e serviços produzidos no País. 

 
13.4.1. Persistindo o empate será realizado sorteio para a escolha do 

vencedor, mediante prévia convocação de todos, conforme estabelece o § 
2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93. 

 

13.5. Caso a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
ME ou EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP em valor igual 

até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o 
empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
13.5.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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13.5.2. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no 

prazo de dois dias úteis, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada classificada em 1º lugar, sob pena de preclusão do 

exercício do direito de desempate; 
 

13.5.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME e EPP 

remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 

caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

 
13.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP 

que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
 

13.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição 
anterior, o objeto licitado será adjudicado, desde que cumpridas as 

condições de habilitação, em favor da proposta de menor preço item. 
 

13.7. A critério da Administração, no caso de desclassificação de todas as 
propostas, poderão ser convocados os participantes para, no prazo de 8 

(oito) dias úteis, apresentarem novas ofertas, em obediência ao disposto 
no parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 

 
13.8. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de: 

 

13.8.1. Analisar e julgar, em outra oportunidade, o conteúdo dos 
envelopes apresentados: 

 
13.8.1.1 Em se tratando de ME e EPP, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, desde que 
requerido, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

13.8.1.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal igualmente 
dependerá de requerimento, devidamente fundamento, a ser dirigido à 

Comissão. 
 

13.8.1.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro 

dos dois dias úteis inicialmente concedidos. 
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13.8.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste 

item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

 
13.9. Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a 

proposta que contenha vantagem não prevista no edital. 
 

13.10. A Comissão Permanente de Licitação após proceder ao Julgamento 

da presente licitação, submeterá o seu resultado à deliberação do Prefeito, 
com vistas à homologação e adjudicação do objeto da licitação, 

observados os respectivos prazos recursais. 
 

13.11. Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso 
tenha conhecimento posterior ao julgamento da licitação sobre atos ou 

fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou administrativa da 
adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a 

licitante vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a 
assinatura do “Termo de Contrato”, ou a entrega da “Nota de Empenho”, 

sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem 
prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 
 

13.12. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva, após 

homologação realizada pelo Prefeito Municipal, e as intimações dos 
respectivos atos serem procedidos nos termos do § 4º do art. 109 da Lei 

nº 8.666/93. 
 

13.13. A firma adjudicatária deverá assinar o contrato de prestação de 
serviços ou instrumento equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da convocação feita pelo órgão e/ou identidade ao preposto da 
licitante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e da faculdade de a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do art. 

64 e seus parágrafos.  
 

14 - DO CONTRATO 
 

14.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de 

Contrato”, conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

penalidades a que se refere a Lei nº 8.666/93. 
 

14.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 
“Termo de Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
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estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei nº 8.666/93. 

 
14.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo 

devidamente justificado e aceito pela Administração. 

 
14.4. Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da 

Proposta vencedora e seus anexos, bem como os demais elementos 
concernentes à licitação que servirem de base ao processo licitatório. 

 
14.5. Caberá à Contratante providenciar a publicação do extrato do 

contrato até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/93.  

 
14 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 
14.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo 

anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 

14.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 
 

14.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa; 

 
15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
15.1. Dos atos praticados pela Administração caberão os seguintes 

recursos, dento do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 

d) rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a que se refere o art. 
79, inciso I, da Lei nº 8.666/93; 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 
multa. 
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15.2. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não 
caiba recurso hierárquico. 

 
15.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na 

hipótese do parágrafo 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

15.4. A intimação dos atos referidos no subitem 11.1, alíneas “a”, “b”, “c” 

e “d”, excluídos os relativos à advertência e multa de mora, e no subitem 
7.3 será feita mediante publicação no quadro de avisos da Prefeitura, 

salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os 
prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 

poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e consignada em 
Ata. 

 
15.5. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do subitem 11.1, terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 
presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 
 

15.6. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

15.7. Os recursos deverão ser manifestados por escrito, dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, à autoridade superior, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento de recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
15.8. Decairá do direito de impugnar perante à Administração, os termos 

desta licitação, aquele que aceitando-o sem objeção, venha apontar, 
depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 

16. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

16.1. Os serviços objeto do presente certame deverão ter seu início 

obrigatoriamente após ordem de serviço.  
 

16.2. O recebimento dos serviços estará condicionado a inspeção do 
mesmo, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, 

remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
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16.3. O prazo para a execução dos serviços será até 31/12/2015 a contar 

do recebimento da Ordem de Serviço, sendo que o regime de execução do 
presente contrato será parcelado “Execução Indireta – por preço de 

regime de horas trabalhadas” e as ordens de serviço serão dadas de 
acordo com conveniência da Administração. 

 
16.4. Obriga-se a apresentar sempre que necessário todas as ferramentas 

indispensáveis ao andamento dos serviços.  

 
17. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

 
17.1. Por força das Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2001, os preços 

poderão ser reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses, 
salvo disposição autorizativa do Governo Federal. 

 
17.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão 

corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 
substituí-lo por força de determinação governamental. 

 
17.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida 

entre o mês da assinatura do contrato e do 12º mês de execução do 
contrato, passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

 

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

18.1. A Tesouraria Municipal efetuará o pagamento decorrente da 
concretização do objeto licitado, por processo legal, após a comprovação 

da entrega do mesmo nas condições exigidas no edital, sendo necessária 
a apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 10 (dez) dias 

úteis. 
 

18.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e 

sua reapresentação. 
 

18.3. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha 
direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções 

resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 
18.4. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, 
especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

 
19. DA RESCISÃO 
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19.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos 
seguintes casos: 

 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas 

contratuais, especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da 

CONTRATADA; 
 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da 
CONTRATADA; 

 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 

do Estatuto das Licitações; 
 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

 
20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua 

proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será 
descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 
cominações legais. 

 
20.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, decorrentes 

do descumprimento contratual: 
 

20.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 
atraso, da entrega do produto sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

 
20.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, 

no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão 

contratual, quando for o caso; 
 

20.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua 

rescisão. 
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20.2.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
Papagaios/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da 

sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pelo Município, quando for o caso. 

 
20.2.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 

acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo 

administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 

desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, 
sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

 
21.2. Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório 

e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido 

 
21.3. A Comissão, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.  
 

21.4. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo 

possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

 
21.5. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação da 

licitante ou a desclassificação da proposta.  

 
21.6. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento 

integral dos termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, 
bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

 
21.7. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
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interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, publicado na forma do item 2 para conhecimento dos 

participantes da licitação.  
 

21.8. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

21.9. Para atender a seus interesses, o Município reserva-se ao direito de 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 

ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei 
Federal n.o 8.666/93.  

 
21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

I – Detalhamento do objeto 
II – Planilha Orçamentaria de Custos 

III – Modelo de Proposta de Preços 
IV – Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 
V – Minuta do contrato; 

VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente. 
 

20.11. O Município reserva-se no direito de adquirir o objeto licitado no 

todo ou em parte, dependendo da necessidade da Administração, ficando 
esclarecido que a aquisição das peças será feita através de requisição do 

setor próprio, na época que se fizer necessário sua reposição nos veículos. 
 

20.12. Fica eleito o foro da Comarca de Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
21.13. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no 

presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Setor de 
Licitações, no endereço: Rua Francisco Valadares da Fonseca, nº. 250, 

bairro Vasco Lopes – Papagaios, até 05 (cinco) dias anteriores à data de 
abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelos 

telefones (37) 3274-1260 – Ramal: 207 ou pelo E-mail: 
licitacao@papagaios.mg.gov.com.br 

 

 
Papagaios/MG, 14 de julho de 2015.  

 
 

Walter Duarte dos Santos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

mailto:licitacao@papagaios.mg.gov.com.br
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ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2015, TOMADA DE 

PREÇOS Nº 009/2015 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO:  
 

1.1 Prestação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do 

Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e emitir os Laudos 
Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Laudos de 

Insalubridade e Periculosidade; elaborar, implantar, desenvolver e realizar 
o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR 7), 

elaborar e assessorar o desenvolvimento do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA – NR 9), realização de exames médicos clínicos 

em todos os funcionários da Prefeitura, com a emissão das competentes 
ASO’s, pela Secretaria de Administração; Manutenção dos Programas 

existentes; e, serviço de Perícias Médicas. 
 

2. OBJETIVO:  
 

2.1. O objetivo da contratação de Serviços Especializados em Engenharia 
e Medicina do Trabalho e de Saúde Ocupacional é alcançar o pleno 

atendimento à legislação trabalhista/previdenciária vigente, a melhoria da 

qualidade de vida dos colaboradores, o desenvolvimento de ambiente de 
trabalho saudável e diminuição de riscos associados às atividades 

profissionais desempenhadas no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Papagaios.  

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

 
A contratação se justifica pela necessidade de atendimento: 

  
3.1. A Instrução Normativa INSS/PRES n° 20 de 11 de outubro de 2007 

que obriga as empresas a elaborarem um Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho – LTCAT, atendendo também à Portaria n° 3. 311, 

de 29 de novembro de 1989. O LTCAT vigente na PMRA foi realizado em 
2005, sendo necessária nova avaliação qualitativa e quantitativa dos 

riscos ambientais, bem como estabelecendo o enquadramento das 

atividades em: salubres, insalubres, perigosas e geradores de 
aposentadoria especial.  

 
3.2. Ao disposto nas NRs - Normas Regulamentadoras nº 7 e nº 9, do 

Ministério do Trabalho e Emprego, aprovada pela Portaria n° 3.214 de 
junho de 1978, que determina que as empresas elaborem anualmente um 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, com o 
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objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus 

trabalhadores e um Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, 
com o objetivo de identificar os riscos ambientais e propor medidas de 

controle que neutralizem ou minimizem os agentes agressivos à saúde dos 
empregados. 

  
3.3. Os programas da PMRA estão desatualizados, e quando não há 

cumprimento das normas regulamentadoras por parte das empresas, 

estas ficam sujeitas a multas. As infrações serão calculadas com base em 
critérios do número de empregados do estabelecimento e grau de infração 

de 1 a 4.  
 

4. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS:  
 

4.1. A prestação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do 
Trabalho e de Saúde Ocupacional subdividem-se em: (1) Laudo Técnico 

das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Laudos de 
Insalubridade/Periculosidade; (2) Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO); (3) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA); Atestado de Saúde Ocupacional (4), devendo ser implantados e 

seguidos de acordo com as descrições abaixo:  
 

4.1. LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 

TRABALHO - Prevê o controle da insalubridade/periculosidade através do 
levantamento dos riscos ambientais no local de trabalho e deve ser 

atualizado anualmente ou sempre que houver modificações de métodos e 
processos de trabalho, maquinários, construções e reformas. Objetivo da 

avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos 
executados, Necessariamente, em laudos distintos, abrangendo a 

caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou 
periculosas, em conformidade com as NRs 15, 16 e da Portaria MTE 

3.214/78 e do Decreto nº 93.214, de 14 de outubro de 1986, abrangendo 
análise dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de 

acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da 
prestação dos serviços.  

 
4.1.1. As ações do LTCAT contemplam os seguintes serviços:  

 

a) Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente 
de trabalho e das máquinas e equipamentos utilizados pela 

CONTRATANTE;  
 

b) Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes 
nocivos;  
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c) Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos 

adequados e devidamente calibrados, bem como análises laboratoriais; d) 
Análise da eficácia dos EPIs e EPCs, quando e se utilizados; e) 

Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo 
percentual de pagamento e enquadramento com relação à aposentadoria 

especial (INSS).  
 

4.2. PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL - Preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério 
do Trabalho – NR n°7, o PCMSO detecta incidências de patologias entre a 

população de empregados, fornecendo os elementos para estudo da 
correlação entre este adoecimento e as condições e os processos de 

trabalho existentes. Quando detectados indicativos da existência de 
fatores desencadeantes de patologias, deverão ser desenvolvidas 

estratégias de ação e prevenção que garantam a promoção à saúde e 
integridade dos empregados da CONTRATANTE.  

 
4.2.1. As ações do PCMSO contemplam os seguintes serviços:  

 
a) Elaboração, planejamento, execução e assistência técnica ao 

desenvolvimento do PCMSO, em observância às prescrições normativas 
discriminadas na NR-7.  

 

b) Realização da CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE SAÚDE, promovida pela 
PMRA e respaldada em Normativo e por Acordo Coletivo de Trabalho.  

 
c) Execução dos exames médicos ocupacionais, bem como dos exames 

complementares, previstos nos normativos internos e Acordo Coletivo de 
Trabalho e quando necessários e solicitados pelo Médico, com emissão dos 

respectivos Atestados de Saúde Ocupacional – ASO.  
 

d) Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com 
base no PPRA, com fornecimento de orientações para a implantação de 

medidas de controle e avaliação de sua eficácia após a implantação.  
 

e) Sugestão de treinamento, cursos e palestras relacionadas à saúde dos 
empregados.  

 

f) Elaboração e emissão do Relatório Anual do PCMSO, de acordo com os 
normativos previstos na NR-7, além da elaboração do Quadro III, 

proposto na NR-7.  
 

g) Acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos 
empregados.  
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h) Assistência Técnica em Medicina do Trabalho, nas demandas internas e 

jurídicas, bem como na elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
–PPP.  

 
i) Assessoramento às CIPAs na realização dos seus e estudos para 

redução das ocorrências de acidentes do trabalho.  
 

j) Assessoramento na elaboração de campanhas preventivas de caráter 

educativo com a inclusão de temas considerados relevantes e/ou de 
interesse ocupacional e de melhoria da saúde do empregado e programas 

de vacinação, orientando a seleção dos perfis beneficiados e o tipo de 
vacina a ser aplicada para prevenir moléstias transmissíveis. 

 
k) Realização dos treinamentos e demais ações previstas durante a 

vigência do Contrato. 
 

l) Realizar os levantamentos devidos em casos de implantação de novos 
serviços e contratações, no decorrer da vigência do Contrato.  

 
4.3. PPRA – PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS:  

 
O PPRA visa garantir a melhoria gradual e progressiva dos ambientes de 

trabalho, visando à preservação da saúde e da integridade física dos em 

pregados, através de ações de prevenção e controle dos riscos ambientais 
existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, definidos 

pela Norma Regulamentadora nº 09. Os riscos ambientais são 
ocasionados por: agentes físicos (ruídos, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, 
bem como o infra-som e o ultra-som); agentes químicos (substâncias, 

compostos ou produtos que possam penetrar no organismo pela via 
respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou 

vapores, ou que, pela natureza da atividade de exposição, possam ter 
contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão); agentes biológicos: (bactérias, fungos, bacilos, parasitas, 
protozoários, vírus, entre outros). O PPRA deverá conter além da 

identificação e reconhecimento dos riscos ambientais (químicos, físicos e 
biológicos), os riscos ergonômicos e de acidentes, cuja redação deve 

atender aos itens obrigatórios da citada Norma Regulamentadora. 

 
4.3.1. As ações do PPRA contemplam os seguintes serviços:  

 
a) Elaboração, Planejamento e Assistência Técnica no desenvolvimento da 

execução do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, 
contendo completa descrição das ações preventivas, em observância às 
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prescrições normativas discriminadas na NR-9 a serem realizadas na 

Prefeitura Municipal ou local designado por ela.  
 

b) Reconhecimento de Riscos Ambientais com vistoria detalhada do 
ambiente de trabalho, com aferições e análises dos agentes de riscos 

ocupacionais e exposições dos empregados.  
 

c) Elaboração do registro físico dos riscos existentes e que venham existir 

na CONTRATANTE.  
 

d) Realização das medições ambientais através de aparelhos: NPS – Nível 
de Pressão Sonora (dB Ruído), IBGTU – Índice de Bulbo úmido-

termômetro de globo (º Temperatura), Lux – Luminosidade (Luz), NURA – 
Nível de Umidade Relativa no Ar (% Umidade); bombas de gás, etc.  

 
e) Assessoria na implantação de medidas de controle (estratégia e 

metodologia de ação) e avaliação de sua eficácia após a implantação.  
 

f) Sugestão de treinamento, cursos, palestras e melhorias em processos.  
 

g) Assessoria e consultoria para o desenvolvimento do PPRA.  
 

h) Assistência técnica em segurança do trabalho, nas demandas internas e 

jurídicas, bem como na elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
– PPP.  

i) Elaboração dos laudos periciais sobre acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e condições de insalubridade e periculosidade, quando 

necessário.  
 

j) Avaliação das condições de trabalho incluindo aspectos relacionados ao 
levantamento, ao transporte e descarga de materiais, ao mobiliário, aos 

equipamentos e às condições ambientais do posto de trabalho, e à própria 
organização do trabalho.  

 
k) Assessoramento na elaboração de um Programa de Proteção 

Respiratória, em conformidade com a NR33 da Portaria MTE 3214/78. 
 

l) Realização dos treinamentos e demais ações previstas durante a 

vigência do Contrato. 
 

m) Realizar os levantamentos devidos em casos de implantação de novos 
serviços e contratações, no decorrer da vigência do Contrato.  

 
 

4.4. ASO - ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL  
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É o atestado que define se o funcionário está apto ou inapto para a 
realização de suas funções dentro da empresa. Para cada exame 

realizado, o médico emitirá em duas vias o ASO.  
 

As ações do ASO contemplam as seguintes ações:  
 

a) Elaboração de exames médicos nos servidores da Prefeitura Municipal;  
 

b) A primeira via ficará arquivada na Prefeitura Municipal inclusive frente 

de trabalho ou canteiro de obras à disposição da fiscalização do trabalho. 
A segunda via será obrigatoriamente entregue ao trabalhador mediante 

recibo na primeira via. Este documento é terá as informações completas 
sobre a saúde do funcionário deixando o mesmo e a empresa cientes de 

sua atual condição. 
 

4.4.1 As ações do ASO devem contemplar ainda as seguintes diretivas: 
 

a) Os profissionais responsáveis por sua execução não poderão manter 
vínculo jurídico com a Administração Municipal. 

 
b) Os exames (imagem, laboratoriais, etc) deverão ocorrer na sede do 

Município de Papagaios ou em cidade com distância de até 80km, com via 
de acesso asfaltada. As despesas com locomoção dos servidores caberá ao 

Município. 

 
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:  

 
5.1. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho:  

 
5.1.1. O LTCAT (Laudo de Insalubridade e Periculosidade) será o 

documento que irá avaliar qualitativa e quantitativamente os riscos 
ambientais, bem como estabelecendo o enquadramento das atividades 

em: salubres, insalubres, perigosas e aposentadoria especial.  
 

5.1.2. O conteúdo básico dos LTCAT deverá contemplar:  
 

a) Descrição por extenso do título do documento e identificação da 
entidade emitente, cujos dados devem ser emitidos separadamente do 

PPRA e do PCMSO, em formulário próprio;  

 
b) Identificação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome, 

atividade, grau de risco, número de empregados (quantificação de 
homens e mulheres) e horário de trabalho;  
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c) Objetivo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos 

executados necessariamente, abrangendo a caracterização das 
ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em 

conformidade com as NRs 15 e 16 da Portaria MTE 3.214/78 e Decreto nº 
93.412, de 14 de outubro de 1986, bem como as legislações vigentes 

quando da celebração da prestação dos serviços;  
 

d) Descrição das dependências e instalações periciadas;  

 
e) Descrição das atividades periciadas, abrangendo a função e o 

quantitativo dos empregados periciados;  
 

f) Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, 
físicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes), necessariamente 

descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados, 
identificados nos ambientes de trabalho;  

 
g) Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo 

a descrição da metodologia de ação, critérios técnicos e a instrumentação 
utilizada, necessariamente abrangendo para os estabelecimentos de 

armazenamento, a medição de ruídos, calor, concentração de poeiras e 
dos agentes químicos, originados de produtos inseticidas empregados nos 

tratamentos fitossanitários;  

 
h) Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo 

identificação dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs utilizados 
mediante consignação do número do Certificado de Aprovação – CA e da 

avaliação do nível de eficácia de proteção, indicando, inclusive se o EPI e 
o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco detectados, 

concluindo com “sim” ou “não”;  
 

i) Fundamentação científica e abordagem sobre a legislação pertinente 
sobre os riscos identificados, na apresentação explícita das conclusões 

sobre os efeitos dos agentes classificados como insalubres ou periculosos 
e os valores dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da 

exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal;  
 

j) Proposição de Medidas de Controle para o Ambiente Avaliado, 

estipulando prazos para adoção do controle dos riscos, bem como 
acompanhamento sistemático da eficácia das medidas. 

 
k) Bibliografia consultada;  
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l) Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do 

laudo, informando NIT, PIS/PASEP e o número de registro no respectivo 
conselho.  

5.1.3. Observar as normas da Portaria n° 3.311, de 29 de novembro de 
1989 (instrução para elaboração de laudos de insalubridade e 

periculosidade) devem ser observados os seguintes critérios:  
 

5.1.3.1. A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, 

guardando atenção especial à essência do risco e ao tempo de exposição.  
 

Esta etapa ou fase pericial só é possível realizar quando o técnico tem  
convicção firmada de que os tempos de exposição, se somados, 

configuram uma situação intermitente ou contínua. Segundo a Portaria n° 
3.311, a concessão do adicional não possui respaldo legal quando as 

atividades são desenvolvidas de forma eventual, resguardando os limites 
de tolerância estipulados para o risco grave e iminente.  

 
5.1.4. Fazer constar nas conclusões de cada local avaliado:  

 
a) A relação dos EPIs e EPCs necessários a eliminação ou neutralização 

dos riscos ambientais identificados para os PPRAs e os LTCAT.  
 

b) O seguinte texto deverá constar como observação nas planilhas de 

avaliação quantitativas e qualitativas. “A utilização de EPI adequado para 
proteção do empregado que está exposto ao risco, elimina o pagamento 

do adicional de insalubridade, conforme artigo 191 da CLT e o item 15.4 
da Norma Regulamentadora n° 15 do Ministério do Trabalho e Emprego”;  

 
c) Se a atividade for considerada insalubre, deve-se indicar o grau do 

adicional.  
 

d) Informar se a atividade gera aposentadoria especial conforme 
legislação do INSS;  

 
5.2. Para O Programa De Controle Médico De Saúde Ocupacional – 

PCMSO:  
 

5.2.1 Previsão e execução das ações de saúde nos períodos indicados no 

planejamento anual do PCMSO, bem como, o número e a natureza dos 
exames médicos a serem realizados.  

 
5.2.2 Convocação, agendamento e cobrança dos empregados para 

realização de todos os procedimentos previstos no PCMSO e os 
contemplados nas Campanhas de Prevenção de Saúde (consultas, exames 
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clínicos e laboratoriais) acompanhando-os até a emissão do ASO – 

Atestado de Saúde Ocupacional.  
 

5.2.3 Execução dos exames médicos ocupacionais: admissionais (antes 
que o empregado assuma suas atividades); periódicos de todos os 

empregados, com fornecimento de listas atualizadas com nomes validade 
dos exames ocupacionais clínicos e complementares previstos nos 

normativos internos e Acordo Coletivo de Trabalho quando necessários e 

solicitados pelo Médico; de retorno ao trabalho (obrigatoriamente no 
primeiro dia de volta ao trabalho), por motivos de afastamento ou licença, 

inclusive maternidade, por período igual ou superior a 05 (cinco) dias, ou 
20 (vinte) dias ininterruptos ou não); de mudança de função e os exames 

demissionais.  
 

5.2.4 Execução de exames médicos especiais em portadores de 
subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretando os 

resultados de exames complementares, para detectar prováveis danos à 
saúde em decorrência do trabalho que executam e instruir a 

CONTRATANTE para possíveis mudanças de atividades.  
 

5.2.5 Para a realização das consultas e exames, deverá ser utilizada a 
rede  

de credenciados junto ao SAS - Serviço de Assistência à Saúde, 

disponibilizada pela CONTRATANTE.  
 

5.2.6 Elaboração do Relatório Anual do PCMSO, de acordo com os 
normativos previstos na NR-7, contendo a descrição completa das 

atividades desenvolvidas, durante o período contratual, com elaboração 
de quadro comparativo entre as ações de saúde propostas no 

planejamento anual e as ações efetivamente realizadas no período, além 
da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7.  

 
5.2.7 Fazer estudos das atividades realizadas pela CONTRATANTE, 

analisando as exigências psicossomáticas de cada uma, para elaboração 
de análises profissiográficas e emissão Perfil Profissiográfico Previdenciário 

- PPPs dos empregados, quando demandados. 
 

5.2.8 Elaboração de laudos periciais sobre acidentes do trabalho doenças 

profissionais e condições de insalubridade e periculosidade, quando 
necessários.  

 
5.2.9. A assistência técnica em medicina do trabalho nas demandas 

jurídicas compreende a adoção de todas as providências requeridas pela 
CONTRATANTE que objetivam atender às solicitações ou determinações do 

poder judiciário em todas as fases do processo, tais como: formulação de 
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quesitos, acompanhamento de perícias técnicas e análise de laudos 

técnicos elaborados por peritos designados pelo judiciário.  
 

5.2.10. Promover a abertura e guarda de prontuário médico dos 
empregados da CONTRATANTE.  

 
5.2.11. No caso de rescisão de contrato de prestação de serviços e/ou o 

caso de seu encerramento, os registros a que se referem nos itens 

anteriores deverão ser repassados ao novo médico coordenador do 
PCMSO.  

 
5.3 Para O Programa De Prevenção De Riscos Ambientais – PPRA: 

 
5.3.1. Elaboração do documento-base do PPRA, conforme as exigências 

contidas na NR-09 (objetivo, diretrizes básicas, metas, prioridades, 
estratégia e metodologia de ação – para reconhecimento e avaliação – 

estabelecimento do nível de ação/monitoramento, registro e divulgação 
dos dados, vigência, responsabilidades, cronograma anual de metas e 

ações, avaliação do desenvolvimento do PPRA e renovação do PPRA).  
 

5.3.2. O PPRA será o documento que identificará os riscos ambientais 
(químicos, físicos e biológicos) e os riscos ergonômicos e de acidentes, no 

qual serão propostas medidas de controle que minimizem ou neutralizem 

os riscos.  
 

5.3.3. O planejamento anual deverá ser descrito por ordem de prioridade 
e inserido ao final do PPRA.  

 
5.3.4. Apresentação de análise do cumprimento do Planejamento Anual do 

PPRA, contendo a descrição completa das atividades desenvolvidas 
durante o período contratual.  

 
5.3.5. Elaboração de laudos periciais sobre acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e condições de insalubridade e periculosidade, quando 
necessários.  

 
5.3.6. Reconhecimento de Riscos Ambientais com vistoria detalhada do 

ambiente de trabalho.  

 
5.3.6. Aferições e análises dos agentes de riscos ocupacionais e 

exposições dos empregados com elaboração do registro físico dos riscos 
existentes e que venham existir na CONTRATANTE.  

 
5.3.7. Assessoria e consultoria na implantação de medidas de controle 

(estratégia e metodologia de ação para a prevenção dos riscos) e 
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desenvolvimento do PPRA bem como avaliação de sua eficácia após a 

implantação.  
 

Especificações relativas às avaliações quantitativas RUÍDO:  
 

A. A medição de ruído em toda a jornada será executada por grupo 
homogêneo de risco. Os valores dos níveis de pressão sonora a que estão 

expostos os trabalhadores devem ser indicados considerados o nível de 

redução de ruído promovido pelos equipamentos de proteção utilizados.  
 

B. Audiodosímetro:  
 

B.1.Finalidade: Medir os níveis de ruído intermitente, contínuo e de 
impacto. Determinar a dose acumulada na jornada de trabalho, 

armazenando os dados na memória (resolução de 0,1% da dose – 
capacidade de memória 999,9% da dose).  

 
B.2. Especificação: A resolução deverá ser de 0,1dB, faixa de 50 a 130 dB, 

circuito de compensação “A”. O aparelho deverá ser calibrado a cada 
medição. Técnica/Método de Medição. O audiodosímetro será fixado ao 

trabalhador, com o microfone próximo ao seu plano auditivo ou em tripé, 
para avaliação de posto de trabalho, acompanhando uma jornada de 

trabalho, inteira. O método da dose acumulada será utilizado para 

determinar o ruído médio na jornada de trabalho.  
 

C. Apresentar histogramas impressos e encadernados junto ou 
separadamente, indicando a função ou posto de trabalho onde realizou-se 

a medição.  
 

CALOR:  
 

As exposições ao calor devem ser avaliadas em conformidade com o 
Anexo 3 da NR 15 da Portaria MTE 3214/78, ressaltados os aspectos a 

seguir:  
 

A. Medições efetuadas no local de permanência do trabalhador, à altura da 
região mais atingida.  

 

B. Expressa classificação da atividade em “leve”, “moderada” ou “pesada”, 
conforme quadros integrantes do referido Anexo e o regime de trabalho se 

continuo ou intermitente.  
 

C. Os resultados apresentados em unidades de índice de bulbo Úmido e 
termômetro de Globo.  
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AERODISPERSÓIDES:  

 
As avaliações dos aerodispersóides devem determinar a natureza, 

tamanho e concentração das partículas, estendendo-se a verificação da 
presença de Sílica Livre Cristalizada (Quartzo) objeto das prescrições 

dispostas do Anexo 12 da Portaria MTE 3214/78, observados os requisitos 
a seguir:  

 

A. Critério de medição por meio de aspiração contínua.  
 

B. Emprego de bomba de vazão variável, que propiciea verificação de, no 
mínimo, duas amostras que possam cobrir toda a jornada de trabalho.  

 
C. Registros dos dados utilizados para os cálculos da concentração de 

poeira respirável, necessariamente contendo as características da bomba 
de amostragem, a vazão empregada, a quantidade de poeira coletada, o 

volume total e o percentual da sílica livre encontrada, compondo os 
resultados da avaliação.  

 
Necessariamente os dados sobre a metodologia empregada devem 

constar dos informes e análise.  
 

PRODUTOS QUÍMICO  

 
As exposições a produtos químicos devem ser avaliadas em conformidade 

com os anexos 11 e 13 da NR 15 da Portaria MTE 3214/78, abrangendo 
todas as substâncias empregadas nas rotinas operacionais, salientados 

ainda os aspectos a seguir:  
 

A. Em avaliações qualitativas do emprego de produtos químicos, os 
resultados da análise devem contemplar as fontes de contaminação, as 

matérias primas manipuladas na rotina de operação e dados dos boletins 
ou fichas técnicas de identificação química dos produtos.  

 
B. Nas avaliações quantitativas procedidas através de análises de 

amostragem direta e leitura instantânea, devem ser coletadas na zona 
respiratória do trabalhador, sendo que os dados da amostragem devem 

incorporarem-se aos resultados da análise em tabelas com a respectiva 

média das concentrações e o tempo de exposição despendido em todas as 
fases de exposição ao agente químico analisado durante a jornada de 

trabalho. Necessariamente, os dados sobre a metodologia e o tipo de 
instrumental utilizado também devem constar dos registros da análise.  

 
As exposições a produtos químicos devem ser avaliadas em conformidade 

com os anexos 11 e 13 da NR 15 da Portaria MTE 3214/78, abrangendo 
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todas as substâncias empregadas nas rotinas operacionais, salientados 

ainda os aspectos a seguir:  
 

A. Em avaliações qualitativas do emprego de produtos químicos, os 
resultados da análise devem contemplar as fontes de contaminação, as 

matérias primas manipuladas na rotina de operação e dados dos boletins 
ou fichas técnicas de identificação química dos produtos.  

 

B. Nas avaliações quantitativas procedidas através de análises de 
amostragem direta e leitura instantânea, devem ser coletadas na zona 

respiratória do trabalhador, sendo que os dados da amostragem devem 
incorporarem-se aos resultados da análise em tabelas com a respectiva 

média das concentrações e o tempo de exposição despendido em todas as 
fases de exposição ao agente químico analisado durante a jornada de 

trabalho. Necessariamente, os dados sobre a metodologia e o tipo de 
instrumental utilizado também devem constar dos registros da análise.  

 
C. Nas amostragens contínuas e de leitura indireta os registros dos 

exames laboratoriais devem compor os resultados da análise.  
 

A Avaliação de radiação ionizante: deverão conter o Laudo de Dosimetria, 
emitido por órgão devidamente qualificado e Laudo contendo as 

recomendações de redução e/ou eliminação do agente, conforme 

legislação vigente.  
 

5.4. Atestado De Saúde Ocupacional 
 

5.4.1. Elaboração de laudos médicos:  
 

a) Admissional - exame realizado no ato de sua admissão em decorrência 
do cargo que a exercer dentro da empresa.  

 
b) Periódico - Exame Médico Periódico relacionando a seu ambiente de 

trabalho.  
 

c) Mudança de Função - Exame de mudança de função deve ser realizado 
sempre que o trabalhador ficar exposto a riscos ambientais diferentes em 

relação à função anterior.  

 
d) Retorno ao Trabalho - Exame médico de retorno ao trabalho deverá ser 

realizado obrigatoriamente no primeiro dia da volta ao trabalho de 
trabalhador ausente por período igual ou superior a30 (trinta) dias por 

motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto.  
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e) Demissional - O exame médico demissional, deve ser realizado em caso 

de demissão.  
 

f) Exames Complementares – São todos os exames realizados em 
laboratórios clínicos que complementam as informações que o médico 

precisa para decidir sobre a aptidão da pessoa que se submete a eles.  
 

5.4.2. O Médico do Trabalho deverá comparecer na Prefeitura Municipal 01 

(uma) vez por semana, para atendimentos dos servidores públicos 
Municipais para emissão dos laudos do item anterior e do item 8 e seus 

sub-itens. 
 

5.4.3. Os laudos deverão conter os seguintes dados: 
 

a) nome completo do trabalhador, o número de registro de sua identidade 
e sua função;  

 
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na 

atividade do empregado,  
 

c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o 
trabalhador, incluindo os exames complementares e a data em que foram 

realizados;  

 
d) nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM;  

 
e) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador 

vai exercer, exerce ou exerceu;  
 

f) nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de 
contato;  

 
g) data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo 

contendo seu número de inscrição no Conselho Regional de Medicina.  
 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

6.1 Garantir a segurança e idoneidade das avaliações. As avaliações 

quantitativas que apresentarem resultados 100% acima do limite de 
tolerância deverão ser refeitas com acompanhamento do engenheiro 

técnico responsável pelo laudo, durante o tempo de duração da medição, 
sendo escolhido outro empregado para servir de apoio ao monitoramento.  

 
6.2 Utilizar equipamentos devidamente calibrados e aferidos, adequados 

para a realização dos serviços a serem executados.  
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Tais equipamentos deverão estar acompanhados dos respectivos 
certificados de calibração, rastreável a RBC (Rede Brasileira de Calibração) 

em conformidade com o INMETRO, dentro do prazo de validade. 
 

6.3. A avaliação quantitativa no ambiente será necessária quando a 
avaliação qualitativa identificar que o tempo de exposição na atividade de 

risco caracteriza uma situação habitual e permanente, ou habitual e 

intermitente, mesmo que sazonal. Que deverão ser quantificados usando 
os limites de tolerância da ACGIH mesmo se a exposição for eventual;  

 
6.4. Utilizar o cronograma do plano de ação anual do PPRA para propor a 

neutralização ou eliminação dos riscos avaliados, principalmente com 
medidas de proteção coletiva;  

 
6.5. Realizar Dosimetria de ruído de jornada inteira (mínimo de 6 horas 

por dia), nos ambientes ou atividades em que a avaliação qualitativa 
identificar a existência deste risco em nível elevado Os demais ambientes 

que, pela avaliação qualitativa apresentarem este risco, mas que o nível 
de pressão sonora não caracterize uma situação que possa levara perda 

auditiva, pode-se medir o ruído com decibelímetro; 
 

6.6. Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) necessários à eliminação ou neutralização dos riscos;  
 

6.7. Listar os equipamentos de proteção individual – EPI com descrição 
detalhada do produto que elimine ou atenue a agressão dos agentes de 

risco identificados no ambiente de trabalho;  
 

6.8. Realizar as avaliações ambientais separadamente por ambiente 
periciado, sendo as informações coletadas próximo ao empregado que 

está exposto ao maior risco dentro do ambiente de trabalho;  
 

6.9. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para o PPRA , 
PCMSO e LTCAT;  

 
6.10. Elaboração dos laudos médicos do ASO com responsabilidade 

técnica;  

 
6.11. Em relação aos seus empregados será responsável por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, tais como: 
pagamento de salários, transporte, seguro de acidentes, indenizações, 

recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros que porventura 
venham a ser criados e exigidos pelo Governo. 
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6.12. Informar à fiscalização da PMRA a ocorrência de quaisquer atos, 

fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do 
serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas 

para corrigir a situação. 
 

6.13. A CONTRATANTE não aceitará, em nenhuma hipótese, alegações da 
CONTRATADA referentes a desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

interpretação equivocada de qualquer detalhe especificado, cabendo a 

CONTRATADA arcar com todo e quaisquer ônus daí decorrente.  
 

6.14. A CONTRATADA se responsabiliza civil e penalmente por todos os 
atos praticados pelos seus empregados na execução do contrato.  

 
7. DA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS EXISTENTES 

 
7.1 O Município possui os seguintes programas implantados, com vigência 

até 30/08/2015: LTCAT, PCMSO, e PPRA, devendo a CONTRATADA 
proceder a manutenção dos mesmos até confecção dos novos 

instrumentos, conforme o cronograma já previsto. 
 

8. PERÍCIA MÉDICA 
 

8.1 Os serviços de perícia médica objetivam instruir processos de 

concessão e manutenção de benefícios previdenciários previstos no 
regime próprio de previdência (apenas servidores inativos), ressaltando 

que o Município é vinculado ao regime geral de previdência social, com 
emissão de parecer técnico especializado. 

 
8.2 Tem ainda por objetivo instruir processos administravos disciplinares, 

conforme legislação vigente, com emissão de parecer técnico 
especializado. 

 
8.3 Objetivam ainda instriuir processo de concessão de licença médica 

para tratamento de saúde a servidores, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n.º 004, de 31/12/2013 bem como da legislação previdenciária 

competente, para licenças com período superior a 05 (cinco) dias, com 
emissão de parecer técnico especializado. 

 

 8.4 A CONTRTADA deverá possuir em sua equipe de retaguarda 
profissionais para atendimento nas seguintes especialidades médicas: 

psiquiatria, neurologia, clínica médica, ortopedia, otorrinolaringologia, 
cardiologia e oftalmologia. 

 
7. DA MÃO-DE-OBRA  
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A. Usar mão-de-obra qualificada, habilitada e treinada para as funções a 

serem cumpridas, devidamente identificada com uniforme e crachá da 
CONTRATADA e sob supervisão direta do Setor de Segurança do Trabalho, 

na realização dos serviços objeto deste Contrato, de modo a garantir a 
boa qualidade de sua execução.  

 
8. QUANTIDADE DE SERVIDORES:  

 

O Programa prevê um número aproximado de 580 (quinhentos e oitenta) 
servidores ativos em diversas funções, lotados em diversas áreas, 

podendo ocorrer variações no transcorrer do contrato, todos vinculados ao 
regime geral de previdência social. 

 
Há ainda 07 (sete) servidores inativos, vinculados a regime próprio de 

previdência. 
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ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2015, TOMADA DE 
PREÇOS Nº 009/2015. 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Local e data 

 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

 
Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2015, TOMADA DE PREÇOS N° 

009/2015 
 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para prestação dos 
serviços do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 009/2015, 

conforme abaixo especificado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho (LTCAT) 
SERVIÇO 01 

  

2 
Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO) 
SERVIÇO 01 

  

3 
Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA) 
SERVIÇO 01 

  

4 Atestado de Saúde Ocupacional) Unidade 587   

VALOR GLOBAL  

 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, 
deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos 

diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 
bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do 

objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados da data-limite prevista para 
entrega da proposta, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

____________________, ______ de ___________ de 2015. 
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______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2015, TOMADA DE 
PREÇOS Nº 009/2015. 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 
 

 
 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

 
............................................ 

(data) 
 

 
............................................................ 

(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2015, TOMADA DE 
PREÇOS Nº 009/2015. 

 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 

 
O MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS, CNPJ Nº 18.313.866/0001-18, com 

sede na Av. Dona Joaquina do Pompéu nº 64, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

_________________, inscrito no CPF n° _______ e a 
________________, CNPJ Nº _________, com sede na _____________  

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
_________________, (Qualificação), inscrito no CPF n° _____________, 

resolvem firmar o presente contrato para Contratação de 02 Prestadores 
de Serviço de Vigia para o município de Papagaios, como especificado no 

seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 087/2015, na 
modalidade Tomada de Preço nº 009/2015, do tipo menor preço, sob a 

regência da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

 
1.1. Prestação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do 

Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e emitir os Laudos 
Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Laudos de 

Insalubridade e Periculosidade; elaborar, implantar, desenvolver e realizar 
o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR 7), 

elaborar e assessorar o desenvolvimento do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA – NR 9), realização de exames médicos clínicos 

em todos os funcionários da Prefeitura, com a emissão das competentes 
ASO’s, pela Secretaria de Administração; Manutenção dos Programas 

existentes; e, serviço de Perícias Médicas, conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho (LTCAT) 
SERVIÇO 01 

  

2 
Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO) 
SERVIÇO 01 

  

3 
Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais (PPRA) 
SERVIÇO 01 
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4 Atestado de Saúde Ocupacional) Unidade 587   

VALOR GLOBAL  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1. O contratante pagará ao contratado o valor estimado de R$ 

______________, caso haja o fornecimento de toda mão-de-obra licitada. 
 

3.2. O valor a ser pago, será apurado através do número de horas 
mensais trabalhadas, fixadas nas requisições emitidas e devidamente 

atendidas pelo CONTRATADO. 

 
3.3. O pagamento será realizado após comprovação dos serviços 

prestados, sendo em até o 10º (décimo) dia útil da emissão das Notas 
Fiscais/Faturas. 

 
3.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das 

datas de suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de 
regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao 

INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que 
se refere a remuneração auferida. 

 
3.5. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 

3.6. O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios 
decorrentes do fornecimento do produto, de modo a constituírem a única 

e total contraprestação pela execução do contrato. 
 

3.7. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das 
datas de suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de 

regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao 
INSS, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que 

se refere a remuneração auferida. 
 

3.8. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será de 10 (dez) dias úteis contado a partir da 

regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
 

3.9. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha 

direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções 
resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 
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3.10. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 
obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, 

especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 
 

4.1. Por força das Leis Federais nº 9.069 de 29/06/95 e 10.192 de 
14/02/01, os preços poderão ser reajustados após a vigência contratual 

de 12 (doze) meses, salvo autorização de aumento concedida pelo 
Governo Federal. 

 
4.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão 

corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a 
substituí-lo por força de determinação governamental. 

 
4.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida 

entre o mês da assinatura do contrato e do 12º mês de execução do 
contrato, passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

5.1. A fiscalização sobre a execução dos serviços objeto da presente 
licitação, será exercida por um representante da Contratante, nos termos 

do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da 

Lei nº 8.666/93. 
 

5.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os 

produtos, se considerados em desacordo com os termos da presente 
contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA NOVAÇÃO 

 
6.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência 

do cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem 
muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser 

exigida a qualquer tempo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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7.1. O prazo para a execução dos serviços será até 31/12/2015 a contar 
do recebimento da Ordem de Serviço, sendo que o regime de execução do 

presente contrato será parcelado “Execução Indireta – por preço de 
regime de horas trabalhadas” e as ordens de serviço serão dadas de 

acordo com conveniência da Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. São obrigações das partes: 
 

I – DO CONTRATANTE: 
 

a) Notificar a CONTRATADA através do Serviço Municipal de Estradas de 
Rodagens, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento dos produtos. 

 
b) Acompanhar e fiscalizar através do Serviço Municipal de Estradas de 

Rodagens, o cumprimento do objeto do contrato. 
 

c) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, o fornecimento dos itens 
contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e 

exclusivo dos produtos fornecidos. 
 

d) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2ª deste 
instrumento. 

 
II – DA CONTRATADA: 

 
a) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto 

do Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 

com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 
determinado. 

 
b) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas de 

Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpos e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

c) Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido no Contrato e os que apresentarem vício de construção, de 

acordo com a legislação aplicável. 
 

d) Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento do contrato venha direta 
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ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à 

Administração ou terceiros. 
 

e) Pelas despesas de hospedagem, alimentação e transporte da equipe 
técnica. 

 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações 
orçamentárias nº. 
 Ficha 00123   
 Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
 Unidade: 02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 Sub-Unidade: 02.03.20 ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 Funcional Programatica: 04.122.0021.2017 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRACAO 
 Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 1.00.00 Recursos Ordinários 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

 

10.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31/12/2015, contado da 
data de sua assinatura. 

 
10.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério das partes, 

nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos 

seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas 

contratuais, especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da 

CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da 

CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 

do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, decorrentes 

do descumprimento contratual: 
12.1.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 

atraso, da entrega do produto sobre o valor da parcela, por ocorrência; 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
Avenida Dona Joaquina do Pompéu, 64 – Centro – CEP 35.669-000 – Tele(fax): (37) 3274-1260 

www.papagaios.mg.gov.br 

12.1.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, 

no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão 
contratual, quando for o caso; 

12.1.3. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua 

rescisão. 
12.1.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 

Papagaios/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da 
sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Município, quando for o caso. 
12.1.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 

acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo 
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Faz parte do presente instrumento contratual as normas e 

disposições contidas no Edital da TP 009/2015, bem como seus anexos, 
independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o foro da comarca de Pitangui/MG, para solucionar 
quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Papagaios/MG, __ de _______ de 2015. 

 
 

_______________________ 
CONTRATANTE 

 
_______________________ 

CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 

 
 ______________________          ________________________ 

CPF nº:                                        CPF nº: 


